
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1/PROAD/2022, DE 4 DE JANEIRO DE 2022.

A  PRÓ-REITORA  DE  ADMINISTRAÇÃO  EM  EXERCÍCIO  DA  UNIVERSIDADE
FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta
nos autos do Processo Digital nº 23080.051365/2018-92, 

R E S O L V E:

APLICAR  à  Empresa  SALVER  CONSTRUTORA  E  INCORPORADORA  LTDA,
CNPJ  nº  00.521.113/0001-32,  a  sanção  Multa  no  valor  de  R$  13.559,56  (treze  mil
quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), com fundamento no
artigo 86 da Lei nº 8.666/1993, assim como na cláusula 16.1.1, inciso II, alínea “a”, do
Contrato  nº  309/UFSC/2017  c/c  o  item  19.6.2,  alínea  “a”,  do  Edital  de  Regime
Diferenciado de Contratações Públicas (RDC) nº 003/2017, conforme a infração apurada
no presente processo.

DAIANA PRIGOL BONETTI

Rua Desembargador Vitor Lima, 222, sala 801. Trindade. CEP: 88040-400. Florianópolis – SC 
Telefone: (48) 3721-4242 – E-mail: proad@contato.ufsc.br – https://proad.ufsc.br/
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